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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026
PROCESSO N° 290/2026-FSPH

SETOR COLIC - COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

BASE LEGAL:

Lei nº 14.133/2021.
LC nº 123/2006.
Leis Estaduais nº: 9.183/2023; 9.166/2023, 9.156/2023 e 8747/2020.
Decretos Estaduais nº: 285/2023 e 342/2023.

OBJETO:

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de bens, especificamente mobiliários, 
cadeiras  ergonômicas,  eletrodomésticos  e  suportes  para  ergonomia,  destinados  a  
Fundação de Saúde Parreiras Horta– FSPH.
 

PARTICIPAÇÃO:

AMPLA PARTICIPAÇÃO a participação  será  ampla  a  todas  as  empresas,  em  face  do 

item: 1
COTA RESERVADA para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte  sediadas no 

Estado de Sergipe, nos termos da Lei Estadual nº 8747/2020 e da LC nº 123/2006,  em face 
do  item: 2.

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas 

no Estado de Sergipe, nos termos da Lei Estadual nº 8747/2020 e da LC nº 123/2006,  em 
face dos  itens: 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26 e 27 e 28.

 DIA HORÁRIO

ÍNICIO DE ACOLHIMENTOS DAS PROPOSTAS 02/06/2026 17h00min
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 18/06/2026 09h00min

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o   horário de Brasília /DF    e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL
 Fundação de Saúde Parreiras Horta – FSPH – Unidade HEMOSE
 Endereço: Avenida Professor José Bonifácio Fortes Neto, 400, Bairro Capucho
CEP 49.095-000 – Aracaju-Sergipe
 Horário de Expediente: 7h ás 13h
 Telefones: (079) 3225-8037 - 3225-8000
 Email do Pregoeiro(a): viviane.araujo@fsph.se.gov.br
 OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o https://licitacoes-e2.bb.com.br, 
www.comprasnet.se.gov.br e ou www.fsph.se.gov.br, onde o edital estará disponível ou dirigir-se a FSPH no 
endereço acima citado.

 
LOCAL: https://licitacoes-e2.bb.com.br – Licitação ID BB nº 1094107
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E  DITAL  

PROCESSO Nº290/2026-COMP.CON.DIRETA-FSPH

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026

1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 - A Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPH e este Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 37/2026 de 16 de 
março  de 2026 tornam público para  conhecimento  dos  interessados que  na  data,  horário  e  local  já  indicados 
anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM.

1.2 -  O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública,  por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPH, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações", constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.

OBSERVAÇÃO:  Em  caso  de  eventual  diferença  entre  a(s)  especificação(ões)  do  objeto  descritas  no 
Licitações-e e as especificações constantes neste edital de pregão eletrônico, prevalecerão as últimas.

2.0 - DO OBJETO:

2.1 -  O presente  Pregão Eletrônico tem por objeto o Registro de Preços,  visando futuras  aquisições de  bens, 
especificamente  mobiliários,  cadeiras  ergonômicas,  eletrodomésticos  e  suportes  para  ergonomia,  destinados  a  
Fundação de Saúde Parreiras Horta – FSPH.
2.2 - O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, fornecedores, unidades 
participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras contratações decorrentes da Ata de Registro 
de preços.
2.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Estadual a firmar as contratações que 
dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens, hipótese em 
que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 195 do Decreto 
Estadual nº 342/2023.

3.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1 - As despesas com o pagamento objeto deste Contrato correrão por conta dos repasses a serem efetuados a 
FSPH em decorrência do Contrato Estatal de Serviço.

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital mediante petição a ser enviada para o endereço de e-mail do pregoeiro indicado na primeira 
folha deste edital.

4.2  -  Caberá  ao  Pregoeiro decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até  três dias  úteis  contados  da  data  de 
recebimento da impugnação.
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4.2.1  -  O pregoeiro  poderá  ser  auxiliado,  em caso  de  dúvida,  por  aqueles  que  participaram da  fase  de 
planejamento da contratação, para apoio técnico, conforme art. 8º, §3º da Lei nº 14.133/2021, bem como 
pela Procuradoria Jurídica da FSPH, mediante consulta encaminhada pela COLIC, nos termos do §7º do 
art. 20 do Decreto Estadual nº 342/2023 e § 3° do Art. 8° da Lei nº 14.133/2021.

4.3 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.4 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital.

4.5 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até três dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá, em caso de dúvida, requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos.

4.5.1 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.5.2 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração.

4.7 -  As  impugnações  ao Edital  e  os  pedidos  de esclarecimentos,  somente  serão considerados tempestivos  se 
enviados até às 23h59min do último dia útil para apresentação. 

5.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências constantes neste Edital e 
seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que pertençam ao ramo de atividade compatível com o objeto 
licitado, legalmente constituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste edital e apresente os documentos 
nele exigidos e demais normas aplicáveis à espécie, conforme o procedimento para COTA PRINCIPAL e COTA 
RESERVADA, previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela LC 147/2014.

5.1.1. ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (Cota Principal): Para o item 1– participação será ampla a 
todas as empresas.

5.1.2. ITENS DE COTA RESERVADAS às ME e EPP: Para o item 2 –A quantidade estipulada será  de 
20% (vinte por  cento)  para Microempresas,  Empresas  de  Pequeno Porte,  sediadas  no Estado de Sergipe,  nos 
termos da Lei Estadual nº 8.747/2020 e da LC nº 123/2026.

5.1.3. ITENS PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA: Para os itens – 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28 -  a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas NO ÂMBITO LOCAL OU REGIONAL NO ESTADO DE SERGIPE, nos termos do arts. 
2º e 3º da Lei Estadual nº 8.747/2020.

5.1.4. Para a COTA PRINCIPAL, os licitantes enquadrados na condição de microempresa, ou empresa de 
pequeno porte,  que  pretender  utilizar-se  das  prerrogativas  asseguradas  pela  Lei  Complementar  nº  123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 2014 deverão assinalar em campo próprio do Sistema que atende aos 
requisitos do artigo 3º da Lei mencionada.

5.2. A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da microempresa ou empresa 
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de pequeno porte na Cota Principal do processo licitatório, porém será considerada como desistência da empresa do 
exercício das referidas prerrogativas.

5.3. Para a  COTA RESERVADA, o(s) licitante(s) deverá(ão) declarar no campo Informações Adicionais a sua 
condição no sistema do Pregão Eletrônico a condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, 
como condição para o exercício do benefício à referida cota.

5.3.1. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro  de  2006,  caracterizará  o  crime  de  que  trata  o  art.  299  do  código  Penal,  sem  prejuízo  do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital. 

5.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, 
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes obedecendo a ordem de classificação, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal.

5.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço.

5.6. A prioridade de aquisição dos produtos será da cota reservada.

5.7.  O preço adjudicado à  cota  reservada deve situar-se,  no máximo,  10% (dez por  cento)  superior  ao preço 
adjudicado na cota principal, desde que não ultrapasse o valor máximo aceitável pela Administração.

5.8 -  Estarão  impedidos  de  participar,  direta  ou  indiretamente,  de  qualquer  fase  deste  processo  licitatório  os 
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

5.8.1 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de contratar, 
impostas pelo Estado de Sergipe.

5.8.2 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

5.8.3 - estejam sob falência, dissolução ou liquidação;

5.8.3.1 - as empresas em recuperação judicial poderão participar se comprovar a existência de plano de 
recuperação judicial homologado, aprovado ou autorizado pelo juízo competente.

5.8.4 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando estes 
forem os elementos técnicos fundamentais de licitação que versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados;

5.8.5 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários

5.8.6 - servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
5.8.7 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei (Federal) nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
5.8.8 -  pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação do  edital,  tenha  sido 

condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de 
trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo ou por  contratação de adolescentes  nos  casos  vedados pela 
legislação trabalhista
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5.9 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, sediados em Sergipe, nos termos da Lei Estadual 8.747/2020 e conforme o art. 4º da Lei nº 14.133/2021

5.9.1  -  Somente  poderá  beneficiar-se  do  tratamento  favorecido  as  ME/EPP que,  no  ano-calendário  de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte.

5.9.2 - Também não haverá direito a tratamento favorecido as ME/EPP e assemelhados que disputem os itens 
ou lotes cujo valor seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte.

5.9.3 - Para a obtenção do benefício do tratamento favorecido, as empresas devem apresentar declaração, 
conforme modelo em anexo, no qual devem constar, se houver, os valores dos contratos firmados no ano da 
disputa.

5.10 - É admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 97 do Decreto Estadual nº 342/2023.

6.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

6.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

6.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

6.1.2 - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

6.1.3 -  verificar  a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos,  inclusive quanto às 
amostras;

6.1.4 - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

6.1.5 - verificar e julgar as condições de habilitação;

6.1.6 - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica;

6.1.7  -  receber, examinar  os  recursos,  emitir  relatório  e encaminhá-los  à  autoridade competente  quando 
mantiver sua decisão;

6.1.8 - declarar o vencedor;

6.1.9 - adjudicar o objeto, quando não houver recurso e quando o valor arrematado estiver dentro do valor de 
referência;

6.1.10 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

6.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologação.
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7.0 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES:

7.1-  Para  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  em participar  do  Pregão  deverão  dispor  de  chave  de 
identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A.

7.2 - Os Licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao órgão provedor 
(sistema  “Licitacoes-e”,  do  Banco  do  Brasil  S/A,  na  página  https://licitacoes-e2.bb.com.br)  até  o  limite  do 
acolhimento das propostas.

7.3 - A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos do sistema 
eletrônico  licitacoes-e,  e  poderão  ser  utilizadas  em  qualquer  pregão  eletrônico,  salvo  quando  canceladas  por 
solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, por ato devidamente justificado.

7.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPH ou ao 
Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.

7.5  -  O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema  eletrônico  implica  a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico.

7.6 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.0 - PARTICIPAÇÃO:

8.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  preços,  por  meio  do  sistema  eletrônico  no  sítio 
https://licitacoes-e2.bb.com.br, opção "Acesso Identificado", observando data e horário limite estabelecidos.

8.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário definidos para a 
abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste Edital.

8.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.3.1  -  Quando a  desconexão persistir por  tempo superior  a  10  (dez)  minutos,  a  sessão  do pregão será 
suspensa  e  terá  reinício  somente  após  comunicação  expressa  aos  participantes  na  opção  “consultar 
mensagens” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

8.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de itens/lotes, o Pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame.
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8.5 – O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal “www.licitacoes-e2.bb.com.br”, que 
veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento.

9.0 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

9.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (licitacoes-e), a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1- Para envio das documentações no sistema, seguir o manual de orientações para envio de proposta e 
documentos de habilitação, disponibilizado no sítio https://licitacoes-e2.bb.com.br;

9.1.2- A(s) proposta(s) deverá(ão) ser enviada(s) em seu(s) respectivo(s) Itens(s); 
9.1.3- Após negociações, a proposta atualizada deverá ser anexada no sítio  https://licitacoes-e2.bb.com.br 

dentro do prazo estabelecido no item 10.31.2.
9.2 - O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

9.2.1 – Os documentos em meio físico não serão recebidos/reconhecidos pela FSPH.
9.3 - A proposta de preços do licitante deverá conter as seguintes informações:

9.3.1 - Valor unitário e total do item;
9.3.2 - Marca;
9.3.3 - Fabricante;
9.3.4  -  Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à  especificação  do  Termo de 

Referência.
9.4 - O licitante classificado em primeiro lugar terá o prazo de até 3 horas para apresentação dos documentos de 
habilitação. 
9.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
9.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.7 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida 
no sistema;
9.8 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
9.9 - Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances.
9.10 - As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data da 
sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

9.11 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, 
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.

9.12 - O não cumprimento do item 9.0, e de seus subitens, ensejará desclassificação no certame, salvo motivo 
devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

9.13 - A proposta de preços deverá ser cotada de acordo com o detalhamento constante no Termo de Referência 
(Anexo I).
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10.0 - ABERTURA     DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE LANCES:  

10.1- A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 8.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade 
das propostas. 

10.2  -  Aberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  dos  licitantes  deverão  estar  conectados  ao  sistema  para 
participar  da  sessão  de  lances.  A cada  lance  ofertado  o  participante  será  imediatamente  informado  de  seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor.

10.2.1- Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances.

10.2.2- Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o Item.

10.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de até 10 itens/lotes da mesma licitação. 

10.3.1- O pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a sua opção por realizar a 
disputa simultânea de itens/lotes, se for o caso.

10.3.2  -  Em  regra,  a  disputa  simultânea  de  itens/lotes  obedecerá  à  ordem  sequencial  dos  mesmos. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de Itens/lotes selecionados fora da ordem 
sequencial.

10.4 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação.

10.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances.

10.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.6.1 - O lance deverá ser ofertado PELO VALOR TOTAL DO ITEM.

10.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.

10.8 - O licitante somente poderá oferecer lance  de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.

10.9 - O intervalo entre os lances enviados, tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta, não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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10.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

10.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.12 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.12.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores.

10.13.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 
o  reinício  da  etapa  fechada,  para  que  os  demais  licitantes,  até  o  máximo  de  três,  na  ordem  de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será  sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

10.14 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

10.15  -  Em  caso  de  falha  no  sistema  (em  qualquer  fase  do  certame)  a  ocorrência  deverá  ser  comunicada 
imediatamente ao Banco do Brasil,  pelo licitante ou pelo pregoeiro.  Os lances em desacordo com os subitens 
anteriores poderão ser desconsiderados pelo pregoeiro após manifestação do Banco do Brasil acerca da ocorrência;

10.15.1  -  Na  hipótese  do  subitem  anterior,  a  ocorrência  deverá  ser  registrada  no  chat  de  mensagens 
(licitações-e.com).

10.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

10.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.20 - O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus anexos.

10.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
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porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006,

10.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada.

10.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.27 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.

10.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.

10.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, 
da Lei nº 14.133, de 2021, na seguinte ordem:

10.29.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;

10.29.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações; 

10.29.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;

10.29.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle.

10.30 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, nos termos do §1º do 
art. 60, da Lei nº 14.133/2021.

10.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

10.31.1  -  A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais 
licitantes.
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10.31.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos 
de habilitação exigidos neste Edital. 

10.32 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO", podendo encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por 
item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 
definidas neste edital.

11.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, 
o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor.

11.2.1 – No caso em que o orçamento estimado da contratação tenha caráter sigiloso, ele será tornado público 
apenas e imediatamente após a classificação final e fase de negociação, sem prejuízo da divulgação no 
instrumento convocatório do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 
elaboração das propostas (Art. 51 do Decreto Estadual n.º 342/2023).

11.3 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência  estipulado nos  autos do 
processo administrativo que deu origem a este edital. 

11.4 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.4.1 - contiver vícios insanáveis;

11.4.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

11.4.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

11.4.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.4.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.

11.5 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

11.5.1 - A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.5.2 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

11.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da 
melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não 
resultem, após os ajustes, inexequíveis, superfaturados ou acima dos valores unitários de referência;
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11.7 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.8  -  O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital  complementar,  por  meio  de 
funcionalidade  disponível  no  sistema,  no  prazo  a  ser  definido  pelo  pregoeiro,  sob  pena  de  não  aceitação  da 
proposta.

11.8.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.8.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,  destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

11.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.10 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  à  subsequente,  haverá  nova  verificação  da  eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso.

11.11  -  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a  habilitação  do  licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

11.12 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, abaixo definidas, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

12.0 - DA HABILITAÇÃO:

12.1  -  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor  da  proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1  -  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União  (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)

12.1.2  -  A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome  da  empresa  licitante  e  também de  seu  sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,  a  proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.1.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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12.1.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

12.1.5 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.

12.1.6 -  Constatada a existência  de  sanção,  o  Pregoeiro reputará  o licitante inabilitado,  por falta de 
condição de participação.

12.2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

12.3  -  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles 
legalmente permitidos.

12.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar  em nome da filial,  exceto aqueles documentos que,  pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.4.1  -  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de 
documentos per tinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.

12.5 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será  convocado  a  anexá-los  no  sítio 
http://www.licitacoes-e.com.br/ no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação.

12.6 - Ressalvado o disposto no item 8.3 (desconexão do sistema), os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

12.7 - Habilitação jurídica: 

12.7.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;

12.7.2  -  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.7.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.7.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.7.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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12.7.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

12.7.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

12.7.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

12.7.9 - Além dos documentos acima arrolados, em cada caso, se permitido o consórcio de empresas, 
deverá haver comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados, no qual conste cláusula de responsabilidade solidária e indicação da pessoa jurídica 
líder, responsável pelo consórcio, conforme art. 97 do Decreto Estadual nº 342/2023.

12.7.9.1 - As empresas que participem por meio de consórcio ficam impedidas de participar desta 
licitação de forma isolada ou por meio de outro consórcio.

12.7.9.2 - Todas as empresas que compõem o consórcio devem apresentar seus documentos para 
fins de habilitação jurídica.

12.8 - Regularidade fiscal e trabalhista:

12.8.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

12.8.2 - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,  mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.

12.8.3 - prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.8.4  -  prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.8.5 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.8.6 - prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.8.7 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

12.8.8 - caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
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deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

12.8.9 - caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

12.8.10 - Todas as empresas que compõem o consórcio devem apresentar regularidade fiscal e trabalhista.

12.9 - Qualificação Econômico-Financeira.

12.9.1-  Certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência,  recuperação  judicial  ou  recuperação  extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante. Caso a empresa se encontre em processo de recuperação 
judicial, deverá ser apresentada certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da 
Lei nº 14.133/2021;

12.9.2-  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos  exercícios sociais,  já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por  balancetes  ou balanços provisórios,  podendo ser  atualizados por  índices  oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

12.9.2.1 - As exigências contidas neste item podem ser comprovadas por meio de registro na junta 
comercial respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público de Escrituração Digital, 
na forma da legislação que regula a matéria;

12.9.2.2-  No caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será  exigido  da  licitante 
qualificada como microempresa  ou empresa de pequeno porte,  a  apresentação de balanço 
patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

12.9.2.3- no caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, admite-se a apresentação de 
balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao  período  de  existência  da 
sociedade;

12.9.2.4 - é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

12.9.2.5 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma  declaração,  sob  as  penas  da  lei,  de  que  tal  auditoria  não  foi  exigida  pelo  órgão 
fiscalizador;

12.9.2.6 - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:
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LG =

 

SG =

 

LC =

12.9.2.6.1- As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e,  a critério da autoridade competente, o capital  social mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

12.9.3 - Em caso de consórcio, devem ser cumpridos os seguintes requisitos:

12.9.3.1 - apresentação do somatório dos valores de cada consorciado na proporção de sua respectiva participação; 

12.9.3.2 - acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o valor, índice ou percentual exigido de licitante individual 
para a habilitação econômico-financeira;

12.9.3.3  -  demonstração,  por  todos  os  consorciados,  do  atendimento  aos  requisitos  contábeis  definidos  no 
instrumento convocatório.

12.10 - Qualificação Técnica

12.10.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
nacional ou internacional, onde venha comprovar a aptidão para desempenho de atividade pertinente e  
compatível/semelhante  em  características,  quantidades  e  prazos  com  o  objetivo  desta  licitação,  
demonstrando que o licitante está apto a fornecer objeto licitado;

12.10.2 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

12.10.3  -  Os atestados  de capacidade técnica  poderão  ser  apresentados em nome da  matriz  ou da  filial 
do fornecedor, comprovando o fornecimento dos produtos a nível nacional em volume mensal semelhante 
ou superior ao constante neste instrumento, garantindo o atendimento à demanda prevista.

12.10.4 - O licitante deverá atender aos requisitos de qualificação técnica exigidos no anexo I – Termo de 
Referência.

12.10.5 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício.

12.10.6  -  A existência  de  restrição relativamente  à  regularidade fiscal  e  trabalhista  não  impede  que a 
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licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.10.7  - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa  de  pequeno  porte,  e  uma  vez  constatada  a  existência  de  alguma  restrição  no  que  tange  à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.10.8  -  A não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior  acarretará  a 
anulação da declaração de vencedor e a consequente inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a  convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

12.10.9  -  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.10.10 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.10.11  -  Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em  havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos  44 e  45 da LC nº  123,  de 2006,  seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente.

12.10.12  -  O  licitante  provisoriamente  vencedor  em um item/lote,  que  estiver  concorrendo  em outro 
item/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências  do  item/lote  em  que  venceu  às  do  item/lote  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

12.10.12.1  -  Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a 
inabilitação  recairá  sobre  o(s)  Iten(s)/lote  (s)  de  menor(es)  valor(es)  cuja  retirada(s)  seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

12.10.13-  O  Pregoeiro  reserva-se  o  direito  de  solicitar  da  licitante,  em qualquer  tempo,  no  curso  da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.

12.10.14  -  A falta  de  qualquer  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital  implicará a 
inabilitação  da  licitante,  situação  em  que  poderá  ser  concedido  prazo  para  complementação  da 
documentação, mediante motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro.

12.10.15  -  Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o  licitante  será 
declarado vencedor.

13.0 - DOS RECURSOS  :  

13.1 -  Declarado o vencedor,  o  pregoeiro abrirá  prazo de 24 (vinte  e quatro) horas,  durante o  qual,  qualquer 
licitante poderá, de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, isto é, 
indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos.
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13.2 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente.

13.3 - A falta de manifestação quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

13.4 - Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões 
de recurso, sendo o mesmo prazo para apresentação de contrarrazões e terá início na data de intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição de recurso, nos termos do art. 165 inciso I, e II, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.5 - O(s)recurso(s) e contrarrazões deverão ser apresentados exclusivamente por meio eletrônico, dirigida ao 
Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e n.º do certame, a razão social da 
empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato.

13.6 - Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 3 (três) dias, conforme art. 165 da 
Lei Federal nº 14.133/2021 para:

13.6.1  -  Negar  admissibilidade  ao  recurso,  quando  interposto  sem  motivação  ou  fora  do  prazo 
estabelecido, e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente;

13.6.2 - Motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 - Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

13.6.4 - O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.

13.6.5 - O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.6.6 - A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no Preâmbulo do 
presente edital.

13.6.7  -  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço 
constante no preâmbulo deste Edital.

14.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não se realizarem 
lances  durante  a  sessão de disputa,  caberá  ao Diretor(a)  Geral  da  FSPH a adjudicação do  objeto ao  licitante 
declarado vencedor.

14.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) iten(s)/lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor (es).

14.3 - Após a adjudicação, constatada a regularidade dos atos praticados, o Diretor(a) Geral da FSPH homologará o 
procedimento licitatório.

15.0 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.1 - Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificadas em primeiro lugar em cada 
item/lote serão convocadas para assinar a Ata de Registro de Preço, que também conterá a assinatura do Ordenador 
de Despesas.

15.1.1 – Os convocados selecionados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços em 
prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis após convocação da FSPH.
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15.1.2  -  O prazo  para  assinatura  poderá  ser  prorrogado apenas  uma vez,  por  igual  período,  quando 
solicitado  pelo  convocado durante  seu  transcurso  e  desde  que  ocorra  motivo  justificável  aceito  pela 
FSPH.

15.1.3 – A assinatura da Ata de Registro de Preços realizar-se-á através de certificação digital no padrão 
ICP-Brasil e protocolado virtualmente, no sítio https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/.

15.1.3.1 – O protocolo virtual deve ser endereçado ao setor de Registro de Preços da FSPH.

15.1.4 – Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes,  às suas expensas, com poderes 
específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

15.2 – O fornecedor que não providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preço no prazo acima perderá o direito 
a ter seus preços registrados, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em vigor.

15.3 - É facultado à FSPH, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, independentemente da aplicação das 
sanções prevista na legislação em vigor.

15.3.1 – Os licitantes remanescentes deverão comprovar previamente toda a documentação de habilitação 
exigida no edital, para a assinatura da Ata.

15.3.2 – Caso o licitante remanescente não comprovar a habilitação, convocar-se-ão os demais, observada 
a ordem de classificação.

16.0 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

16.1 – A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso 
para  futura  contratação  com a Administração  Pública  Estadual,  na  qual se  registram os  preços,  fornecedores, 
unidades participantes e condições a serem praticadas.

16.2 – A Ata de Registro de Preços não obriga os órgãos e entidades do Estado de Sergipe a firmar contratações,  
podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  aquisição  do  objeto,  obedecida  a  legislação;  sendo assegurada  ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

16.3 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a partir da data de sua assinatura, prorrogável, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

16.4  –  O preço  registrado  e  os  respectivos  fornecedores  são  divulgados  no  Portal  Nacional  de  Contratações 
Públicas - PNCP, e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

17.0 – DAS CONTRATAÇÕES:

17.1 - Após a publicação da Ata de Registro de Preços da FSPH no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, poderão ser firmadas contratações dentro do prazo de validade do Registro.

17.2  -  As  Contratações  decorrentes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  formalizar-se-ão  mediante  a  assinatura  de 
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Instrumento - CONTRATO DE FORNECIMENTO (Anexo III) –, firmado entre as unidades participantes e os 
detentores do registro.

17.3 - As cláusulas contratuais observarão as especificações do objeto e condições definidas na legislação vigente, 
neste edital e anexos, na Ata de registro de Preços, e nas propostas vencedoras, independentemente de transcrição.

17.4 - As contratações pelo sistema de Registro de Preços podem ser formalizadas enquanto vigente a Ata de 
Registro de Preços.

17.4.1 - O contrato firmado durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços tem vigência 
própria e produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o término da 
vigência da Ata.

17.5 - Os preços contratados são irreajustáveis.

18.0 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

18.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues  no prazo de até 30 (Trinta) dias consecutivos, nas condições 
estipuladas  neste  edital  e  em  seus  anexos,  contados  da  emissão  da  ordem  de 
fornecimento no seguinte endereço: Setor de Patrimônio, localizado na Unidade LACEN (Laboratório Central de 
Sergipe): Rua Campo do Brito, nº 551, Bairro Salgado Filho, CEP: 49020-590, Aracaju, Estado de Sergipe.

18.2 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o artigo 138, do Decreto Estadual nº 342/2023.

18.3. O contratado é obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação.

18.4.  A Nota  Fiscal  de  fornecimento  deverá  ser  emitida  em conformidade  com as  unidades  de  fornecimento 
indicadas no anexo I do edital e da proposta do fornecedor.

18.5. Poderá ser designada comissão para recebimento dos bens ou serviços, nos termos do art. 138, II do Decreto 
Estadual nº 342/2023.

18.6. O aceite ou aprovação do(s) produto(s) pela Administração Pública não exclui a responsabilidade civil do(s) 
fornecedor(es)  por  vícios  de  quantidade ou qualidade  do(s)  produto(s)  ou  disparidades  com as  especificações 
estabelecidas  neste  edital  e  seus  anexos,  verificadas  posteriormente,  garantindo-se  à  Administração Pública  as 
faculdades previstas no artigo 18 da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

19.0 -  DA FORMA DE PAGAMENTO:

19.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 
indicada  pelo  licitante(s)  vencedor(es),  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  mediante  a  apresentação  de  Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente certificada e atestada pelo setor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
órgão contratante;

19.1.1-As notas fiscais/faturas que apresentem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas 
correções.  Nesse  caso,  o  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  começará  a  fluir  a  partir  da  data  de 
apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções.

19.1.2-O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

19.1.3 -  Em caso de consórcio,  as regras  de faturamento devem obedecer ao disposto no art.  98 do 
Decreto Estadual nº 342/2023.
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20.0 – DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO CANCELAMENTO DOS REGISTROS:

20.1  –  Os  preços  registrados  na  Ata  não  poderão  ser  reajustados,  mas  poderão  ser  revisados  se  tornarem-se 
superiores aos praticados no mercado, conforme disposições da cláusula Décima Primeira da Ata de Registro de 
Preços 

20.2 – Se, por algum motivo superveniente, o fornecedor não puder manter o compromisso registrado na Ata, 
deverá  apresentar  à FSPH justificativa  comprobatória  da  impossibilidade,  antes  de  ser  notificado  para  o 
fornecimento, caso em que, aceita a justificativa, poderá ser liberado do compromisso sem aplicação de penalidade, 
conforme disposições da cláusula Décima Primeira da Ata de Registro de Preços.

21.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

21.1 - Os licitantes que cometerem qualquer das infrações previstas nos artigos 215, 216 e 217 do Decreto Estadual 
nº 342/2023 poderá sofrer as seguintes sanções:

21.1.1 - advertência;

21.1.2 - multa, observados os seguintes limites máximos:

a)  multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia,  até o trigésimo dia de atraso,  sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado;

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total  ou parcial  da obrigação não cumprida,  com o 
consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;

21.1.3 - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de até 3 (três) anos;

21.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

21.2 - O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do 
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

21.3 -  A contagem do período de  atraso  na execução  dos  ajustes  será  realizada a  partir  do primeiro dia  útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

22.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

22.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Fundação de Saúde Parreiras 
Horta - FSPH revogá-la,  no todo ou em parte,  por razões de interesse público, derivado de fato superveniente 
comprovado  ou  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  mediante  ato  escrito  e  fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

22.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Fundação de 
Saúde Parreiras Horta não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.

22.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
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22.4  -  Após  apresentação  da  proposta,  não  caberá  desistência,  salvo  por  motivo  justo  decorrente  de  fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

22.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Fundação de Saúde Parreiras Horta, 
com exceção do prazo de 24 (vinte e quatro horas) para a intenção de recurso que, caso expire num sábado ou 
feriado, ainda assim, contará para os fins legais.

22.6 - O resultado final da licitação (Extrato da Ata de Julgamento), assim como os demais documentos pertinentes 
ao certame, poderão ser consultados e obtidos por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
mediante acesso à aba “Acessar Contratação”, por intermédio da qual o interessado será redirecionado ao portal do 
sistema eletrônico em que foi conduzido o procedimento licitatório.

22.7 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

22.8 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

22.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

22.10 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado.

22.11 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital.

22.12 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
transferida  para  dia  e  horário  definidos  pelo  pregoeiro,  comunicando  devidamente  aos  licitantes  do  pregão 
eletrônico.

22.13 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes dos 
Decretos e Leis citadas no preâmbulo deste edital.

22.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca 
de Aracaju/SE.

22.15 - Constitui parte integrante deste edital:

22.15.1 - Anexo I - Termo de Referência;

22.15.2 - Anexo II - Modelo de Proposta;

22.15.3 - Anexo III - Minuta de Contrato;
22.15.4 - Anexo IV - Modelos de Declarações.

Aracaju, 29 de maio de 2026
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Fundação de Saúde Parreiras
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art.6º, XXIII, “a”e“i” da Lei nº 14.133/2021

ANEXO ITERMO DE REFERÊNCIA

1.1 – Referente a aquisição de bens, especificamente mobiliários, cadeiras ergonômicas, eletrodomésticos e su-portes para ergonomia, destinados a melhorar as condições de trabalho e conforto em ambientes administrativosdesta FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA, observados os detalhamentos técnicos, operacionais,especificações e estimativas de consumo, condições constantes neste instrumento.
COTA PRINCIPAL:
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1

CADEIRA COM RODÍZIOS, BASE GIRATÓRIA COM BRAÇOS, ENCOSTO E
ALTURA REGULÁVEIS ALTURA DOS BRAÇOS, ALTURA DO ASSENTO, IN-
CLINAÇÃO, PROFUNDIDADE DO ASSENTO, COM BASE BACK SYSTEM
(SRE) COM PISTÃO Á GÁS EM COURO ECOLÓGICO PRETO CONFECCIONA-
DA EM ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE, OS RODÍZIOS SERÃO
DUPLOS NYLON, BASE CINCO PÉS – PESO SUPORTADO 120 KG – MEDIDAS:
C 47 X L 50 X A 104 CM – ALTURA MÁXIMA DO ASSENTO: 54 CM ERGONO-
MIA - COM LAUDO DE CERTIFICAÇÃO NR 17 – MODELO LINHA SERIES 2DA
ALBERFLEX OU SIMILAR.

144

COTA RESERVADA:
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

2

CADEIRA COM RODÍZIOS, BASE GIRATÓRIA COM BRAÇOS, ENCOSTO E
ALTURA REGULÁVEIS ALTURA DOS BRAÇOS, ALTURA DO ASSENTO, IN-
CLINAÇÃO, PROFUNDIDADE DO ASSENTO, COM BASE BACK SYSTEM
(SRE) COM PISTÃO Á GÁS EM COURO ECOLÓGICO PRETO CONFECCIONA-
DA EM ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE, OS RODÍZIOS SERÃO
DUPLOS NYLON, BASE CINCO PÉS – PESO SUPORTADO 120 KG – MEDIDAS:
C 47 X L 50 X A 104 CM – ALTURA MÁXIMA DO ASSENTO: 54 CM ERGONO-
MIA - COM LAUDO DE CERTIFICAÇÃO NR 17 – MODELO LINHA SERIES 2DA
ALBERFLEX OU SIMILAR.

36

COTA EXCLUSIVA:
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

3

APOIO DE PÉS ERGONÔMICO 8 ALTURAS 47 (LARGURA) X 41 (COMPRI-
MENTO) X 20 (ALTURA/H) CM. 8 NÍVEIS DE ALTURA, SENDO O MAIS BAI-
XO COM 6 CM E O MAIS ALTO COM 20 CM. COM AJUSTE DE INCLINAÇÃO,
PARA FAVORECER A ALTERNÂNCIA DA POSIÇÃO DOS PÉS, E TRAVA PA-
RA O LIMITE DO ÂNGULO – MODELO APOIO PARA OS PÉS VERSATILE 8
ALTURAS DAERGOMAISOUSIMILAR

140

4

ARMÁRIO AÉREO 3 PORTAS EM MADEIRA PARA COPA COM PRATELEIRA,
DOBRADIÇAS COM AMORTECIMENTO E COM PUXADORES EM ABS COM
PINTURA DE ALTA RESISTÊNCIA.MEDIDAS: Altura (cm) 69,6 cm; Largura
(cm) 120 cm; Profundidade (cm) 37 cm. MODELO: Armário Aéreo 3
Portas 120cm Arizona Cabe Casa Madeira Branco DA MADEIRA OU SIMI-
LAR

2
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5

ARMÁRIO ALTO CINZA COM DUAS PORTAS 160X80 TAMPO SUPERIOR DE
25MM COM AVANÇO. PRATELEIRAS, LATERAIS E BASE DE 15MM. COSTAS
DE 3MM, SISTEMA DE FIXAÇÃO MINIFIX, BASE COM SAPATA NIVELADO-
RA, PUXADOR DE 96MM ENVERNIZADO. LARGURA: 80,5CM, ALTURA:
159,5CM E PROFUNDIDADE: 42CM. MODELO: ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS
M25 CINZA DA PORTO CADEIRAS OU SIMILAR.

10

6

ARMÁRIO DE CHÃO EM MADEIRA 4 PORTAS 90 CM DE ALTURA - ARMÁ-
RIO BAIXO PARA ESCRITÓRIO COM 4 PORTAS. 160 CM DE LARGURA. IN-
TEIRO EM MADEIRA, COM CHAVE E PÉS NIVELADORES. CORPO EM MA-
DEIRA 18 MM. PRATELEIRAS COM 25 MM DE ESPESSURA NA COR CINZA.
MODELO: ARMÁRIO DE ESCRITÓRIO BAIXO 1600L 4 PORTAS VERSATILE
DA FUNCIONALMOBILIÁRIO CORPORATIVO OU SIMILAR.

6

7

ARMÁRIO GUARDA-VOLUME 8 PORTAS COM CHAVE EM AÇO GALVANI-
ZADO. DIMENSÕES: LARGURA: 70,9 CM; ALTURA: 182 CM; PROFUNDIDA-
DE: 45 CM. PINTURA COM NANOTECNOLOGIA COM A FINALIDADE DE
ELIMINAR FUNGOS E BACTÉRIAS NA SUPERFÍCIE DE SEU PRODUTO (AN-
TIMICROBIANA E BACTERICIDA), AO MESMO TEMPO EVITANDO MAUS
ODORES; LINGUETA REFORÇADA; FABRICADO EM CHAPA GALVANIZADA
– CONFORME NBR 7008 – RESISTENTE A CORROSÃO; DOBRAS ENROLA-
DAS EM TODO O PRODUTO ASSIM TORNANDO O ARMÁRIO DE METAL LI-
VRE DE ARESTAS CORTANTES (HANDS CUT FREE); DOBRADIÇAS REFOR-
ÇADAS COM 5 TRAVAS; PEZINHOS AJUSTÁVEIS PARA NIVELAMENTO EM
PISOS IRREGULARES; TECNOLOGIA EASYCLEAN QUE EVITA ACÚMULO
DE PÓ E SUJEIRA E FACILITA A LIMPEZA; FECHO CHAVE PADRÃO. MODE-
LO: ARMÁRIO DE AÇO 8 PORTAS - NK 2334 COMPATÍVEL COM CAPACETE
DA NILKO OU SIMILAR

4

8

BELICHE EM MADEIRA COM RESISTÊNCIA DE 120 A 150 KG POR CAMA
COM DUPLA FURAÇÃO, OU SEJA, PODEM SER MONTADAS PARA COL-
CHÕES DE 0,78M E DE 0,88M. DIMENSÕES BELICHE MONTADA: ALTURA:
190 CM; LARGURA: 93 CM; COMPRIMENTO: 202 CM.MODELO: BELICHEAL-
TAMADEIRAMACIÇADAMUNDODASBELICHESOU SIMILAR.

6

9

CADEIRA BASE FIXA COM BRAÇOS, ENCOSTO MÉDIO EM MADEIRA,
COM ACABAMENTO EM PVC E ESTOFADO EM ESPUMA INJETADA D45.
ASSENTO EM MADEIRA, COM ACABAMENTO EM PVC E ESTOFADO EM
ESPUMA INJETADA D45. BRAÇO FIXO INJETADO EM PP. BASE FIXA TIPO
“S” EM AÇO TUBULAR REDONDO COM PINTURA TEXTURIZADA PRETA E
SAPATAS DESLIZANTES. REVESTIMENTO EM COURO ECOLÓGICO PRETO.
MODELO: CADEIRA FIXA EXECUTIVA INTERNAUTA COM BASE “S” PRE-
TA E BRAÇO PRETODAMARTIFLEX OU SIMILAR

30

10 CADEIRABASE FIXA, COM PÉS EM “S”, SEMBRAÇOS, ENCOSTO
EM “L” CORINO PRETO ECOLÓGICO. PESO SUPORTADO 120 KG COM LAU-DO NR 17 PARA MESA DE REUNIÃO

12

11
CADEIRA CAIXA ALTA FIXA COM SAPATAS BASE ESTRELA EM AÇO COM
ASSENTO GIRATÓRIO 360º, SUPORTE PARA PÉS EM ARO REGULÁVEL,
SEM BRAÇOS, REGULAGEM DE ALTURA A GÁS EM COURO ECOLÓGICO
PRETO, PESO SUPORTADO 120 KG, COM CERTIFICAÇÃO NR 17 – MEDI- 80



Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHAvenida Professor José Bonifácio Fortes Neto, 400, Bairro Capucho – Bloco Administrativo 01, CEP 49.095-000, Aracaju, Estado de Sergipe - CNPJ: 10.439.192/0001-90Fone/Pabx: (0xx79)-3225-8000

DAS: TAMANHO ASSENTO: 47 X 43 X
6 (ESPESSURA) CM TAMANHO ENCOSTO: 42 X 40 X 6 (ESPESSURA) CM AL-
TURA DO ASSENTO - MÍNIMA: 66 CM / MÁXIMA 75 CM (ALTURAS MENO-
RES OU MAIORES SOB CONSULTA) – MODELO: CADEIRA ERGONÔMICA
CAIXA PRÓ-LABORE LINHA SPIN DA POSTURAMA OU SIMILAR

12
CADEIRA ISO FIXA EMPILHÁVEL BASE EM TUBO OBLONGO 16X30MM X
1,20MM COM PINTURA EPÓXI PRETA, ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPRO-
PILENO. MODELO: CADEIRA ISO EMPILHÁVEL FIXA EM POLIPROPILENO
DA QUALIFLEX MÓVEIS OU SIMILAR.

40

13

CADEIRA PARA MICROSCOPIA BASE FIXA COM SAPATAS BASE ESTRELA
EM AÇO, COM ASSENTO GIRATÓRIO 360º, APOIO PARA PÉS EM ARO RE-
GULÁVEL E BRAÇOS REGULÁVEIS, REGULAGEM DE ALTURA A GÁS EM
COURO ECOLÓGICO PRETO - COM LAUDO DE CERTIFICAÇÃO NR 17 – CA-
RACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DIMENSÕES DO ASSENTO: 47 CM (L) X 44 CM
(C) X 45 CM (ESPESSURA DA ESPUMA) - (ATÉ ±2 CM DE VARIAÇÃO POSSÍ-
VEL) DIMENSÕES DO ENCOSTO: 43 CM (L) X 47 CM (A/H) X 45 CM (ESPES-
SURA DA ESPUMA) - (ATÉ ±2 CM DE VARIAÇÃO POSSÍVEL) ALTURA DO
ASSENTO - MÍNIMA: 66 CM / MÁXIMA 75 CM (ALTURAS MENORES OU
MAIORES SOB CONSULTA) REVESTIMENTO SINTÉTICO REFORÇADO IN-
TERNAMENTE COM MALHA. - MODELO: CADEIRA CAIXA ERGONÔMICA
SANO. COMBRAÇOS DA POSTURAMA OU SIMILAR

20

14

CADEIRA PARA TI (GAMER FAIR PLAY) REVESTIMENTO EM COURO ECO-
LÓGICO (PU) BASE EM AÇO E RODÍZIOS EM NYLON, COM REGULAGEM
DE ALTURA DO ASSENTO REGULAGEMDO BRAÇO EM 2D (AJUSTÁVELNO
TAMANHO E LATERALMENTE) ENCOSTO INCLINA EM 180°, SISTEMA RE-
LAX (TRAVAMENTO DO ENCOSTO NA VERTICAL OU DE ACORDO COM O
BALANÇO DO CORPO), CONFECCIONADA EM ESPUMA INJETADA DE AL-
TA DENSIDADE ERGONÔMICA DIMENSÕES C 55 X L 55 X A 125-136 CM AL-
TURA ASSENTO 45-56 CM – PESO SUPORTADO 120KG – COM LAUDO DE
CERTIFICAÇÃO NR 17 – MODELO GAMER FAIR PLAY DA FRATINI OU SI-
MILAR.

16

15

CADEIRA REFORÇADA, ESPECÍFICA PARA PESSOAS OBESAS,CAPACIDADE DE SUPORTE DE PESO COMPATÍVEL COM PACIENTES
OBESOS (MÍNIMO RECOMENDADO: 200 KG), ESTRUTURA EM AÇO OU
MATERIAL EQUIVALENTE DE ALTA RESISTÊNCIA, ASSENTO E ENCOSTO
AMPLOS, ANATÔMICOS E ESTOFADOS, REVESTIMENTO EM MATERIAL
IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, APOIOS DE BRA-
ÇO FIXOS E REFORÇADOS, PROPORCIONANDO MAIOR SEGURANÇA AO
USUÁRIO, PÉS COM PONTEIRAS ANTIDERRAPANTES, GARANTIN-
DO ESTABILIDADE DURANTE O USO.

15

16

CADEIRA TIPO GERENTE - TELA DE ALTA RESISTÊNCIA E BASE DE NY-
LON. RODIZIO EM NYLON COM BORDA DE PU (POLIURETANO)
- COM BASE GIRATÓRIA COM BRAÇOS, ENCOSTO E ALTURA REGULÁ-
VEIS REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO - REGULAGEMDOS BRAÇOS
(ALTURA – CIMA E BAIXO , DIREÇÃO – FRENTE E TRÁS), ASSENTO COM
ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE, REGULAGEM DA INCLINAÇÃO
DO ENCOSTO, SISTEMA SINCRONIZADO (TRAVAMENTO DO ENCOSTO EM
QUALQUER POSIÇÃO), APOIO DE LOMBAR, APOIO DE CABEÇA REGULÁ-

35
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VEL- PESO SUPORTADO 120 KG, EM COURO ECOLÓGICO PRETO - MEDI-
DAS: C 66 X L 68 X A 120-128 CM ALTURA ASSENTO: 44-52 CM – ERGONÔ-
MICA – COM LAUDO DE CERTIFICAÇÃO NR 17 – MODELO LINHA
VANCOUVER PRESIDENTE DA FRATINI OU SIMILAR.

17

ESTAÇÃO DE TRABALHO TAMPO EM MDPBP 25MM COM PERFIL ERGON-
SOFT 180º CANTO RETO COM REVESTIMENTO CINZA CRISTAL, PÉ EMAÇO
TIPOW EM CHAPAS #20 E #24 (0,90MM) E (0,60MM) - PÉ CENTRAL EM CHA-
PA #24 (0,60MM) COM PINTURA EPÓXI CINZA CRISTAL, COM PÉS NIVELA-
DORES, COM PELO MENOS 2 PASSA FIOS E COM 2 GAVETAS COM CHAVE
– MEDIDAS: 1,20 LARGURA X 1,20X0,60 PROFUNDIDADE X 75 ALTURA.
MODELO: ESTAÇÃO DE TRABALHOMAXXI DA PANDIM OUSIMILAR

30

18

ESTANTE EM AÇO COM 5 PRATELEIRAS (ESTANTE DESMONTÁVEL DE
AÇO; ABERTA NO FUNDO E LATERAIS, COM 05 PRATELEIRAS; MEDINDO
1,98 M DE ALTURA; COM PRATELEIRAS DE 920MM DE LARGURA E 420MM
DE PROFUNDIDADE; PARA SUPORTAR CARGA ÚTIL DE 100 KG POR PRA-
TELEIRA; PARAFUSOS 5/16 SEXTAVADOS GALVANIZADOS COM SUAS
RESPECTIVAS PORCAS. COM CHAPAS DE AÇO SIMPLES E PERFILADAS;
OBEDECENDO AS ESPESSURAS: CORPO E PRATELEIRAS DE 0,64MM (CHA-
PA 24); REFORÇO EM X COM 2 TIRAS DE CHAPA DE AÇO DE 30MM DE LAR-
GURA; COLUNAS EM PERFIL L,ESPESSURA MÍNIMA DE 1,98MM; AS FO-
LHAS DE AÇO TERÃO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E APÓS EM PIN-
TURA ELETROSTÁTICA NA COR CINZA; O MÓVEL SERÁ ACONDICIONA-
DO DE MODO A GARANTIR O RECEBIMENTO EM PERFEITO ESTADO; COM
PRAZO DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES ADMITE-SE A VARIAÇÃO
DE ATÉ 5 POR CENTO NAS MEDIDAS DE ALTURA, LARGURA E PROFUN-
DIDADE.

12

19 FOGÃO 4 BOCAS COM ACENDIMENTO AUTOMÁTICO 110v 1

20

GAVETEIRO COM 4 GAVETAS CINZA LUNAR COM ROLDANAS - MATERI-
AL: MDP 15MM; FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM FECHAMENTO
SIMULTÂNEO DE TODAS AS GAVETAS; GAVETAS DESLIZAM POR CORRE-
DIÇAS DE AÇO E ROLDANAS DE NYLON; PUXADOR EM PVC NA COR CIN-
ZA; ACOMPANHA 4 RODÍZIOS SENDO 2 SEM TRAVAMENTO E 2 FRONTAIS
COM TRAVAMENTO CONFECCIONADOS EM POLIESTIRENO PODENDO
SER NAS COR PRETA. MEDIDAS:- LARGURA: 62,6CM; ALTURA: 43,7CM;
PROFUNDIDADE: 54CM; ACABAMENTO EM PERFIL DE ABS 180°. MODELO:
GAVETEIRO VOLANTE 4 GAVETAS MAXXI MXGV-04 CINZA PANDIN OU
SIMILAR.

20

21 GELADEIRA DUPLEX FROST FREE BRANCA 340L 1

22
LONGARINA EM COURO SINTÉTICO PRETO COM 3 LUGARES, PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ E COLUNA REFORÇADA DUPLA 50X30 MM EM AÇO
CARBONO, ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE; ESTRUTURA EM
AÇO. MEDIDAS APROXIMADAS (AXLXP): 83CM X 155 CM X 55CM.

20
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO (art.6º,XXIII,“b”,da Le inº 14.133/2021)

23
MESA PARA COPA COM 4 LUGARES MEDIDAS: 77x110x75cm –
MODELO: MESA DE JANTAR RETANGULAR 4 LUGARES TAMPO
EMGRANITO COPA COZINHA VITORIA FABONE BRANCO DA
CYBELAROU SIMILAR

2

24

MESA DE REUNIÃO REDONDA CINZA CRISTAL 4 LUGARES 120 CM EM
MDP BP 15 MM COM ACABAMENTO NO TAMPO COM PERFIL EM PVC. PÉS
EM AÇO COM NIVELADORES DE ALTURA, PINTURA EPOXI. DIMENSÕES
DO PRODUTO: COMP. 1,20 CM; PROF. 1,20 CM; ALT. 0,75 CM. MODELO: Me-
sa Reunião Escritório Redonda 120cm 1200 Cinza DA MERKADOR MÓVEIS OU
SIMILAR

4

25

MESA RETA LINEAR COM 2 GAVETAS COM CORREDIÇA METÁLICA, COM
TAMPO MACIÇO DE 25 MM, PÉ PAINEL E SAIA EM MDP 25MM, 4 PÉS NIVE-
LADORES, 2 GAVETAS COM CHAVE E ACABAMENTO EM PINTURA UV
TEXTURIZADO CINZA CRISTAL. MEDIDAS: 120X60X74. MODELO: MESA
SECRETARIA PE 25 120X75X60 2 GAVETAS CINZA DA PANDIN OU SIMILAR

48

26 MICROONDASDEMESA 30L BRANCO 110V 1

27
SUPORTE PARA CPU MATERIAL PLÁSTICO ALTO IMPACTO, DIMEN-
SÕES:31X23,5X13CM (CXLXA), AJUSTE LATERAL: 15,5 ~ 22,5CM, COM RO-
DÍZIOS AJUSTÁVEL – MODELO SUPORTE PARA CPUC3TECHCOMRODAS –
SC-20BKOU SIMILAR

150

28

SUPORTE PARA MONITOR. ERGONÔMICO. AJUSTE COM MÓDULOS. CA-
LHA PARA ORGANIZAÇÃO DE CABOS. POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO.
ALTURA MÍNIMA: 5 CM ALTURA INTERMEDIÁRIA: 8 CM ALTURA MÁXI-
MA: 10 CM DIMENSÕES: 33,5 CM (LARGURA) X 27,3 CM (PROFUNDIDA-
DE/COMPRIMENTO) X 5,3 CM (ALTURA) – MODELO POSTURAMA OU SIMI-
LAR

170

VALORTOTALESTIMADO

1.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXX), conformecustos unitários apostos na tabela acima.1.2 - A aquisição dos produtos acima será fornecida de forma parcelada, sempre mediante requisição, não sendoobrigada a CONTRATANTE a solicitar todos os itens deste termo.1.3 – Os produtos acima identificados deverão obrigatoriamente estar de acordo com as normas das agênciasreguladoras.1.4 - O prazo de vigência da contratação/registro de preços é de 12 (doze) meses contados do ato de publicaçãodo Extrato da Ata de Registro de Preços ou da assinatura do Contrato, conforme artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1 - A presente contratação tem por objetivo suprir as necessidades de aquisição de mobiliário, eletrodomésti-cos e suportes essenciais para uso na sede e nas Unidades administradas pela Fundação de Saúde Parreiras Horta,
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6º,XXIII,“d”da Lei nº14.133/2021)

assegurando a continuidade dos serviços, a modernização da infraestrutura e melhores condições de funcionamentoinstitucional. Trata-se de uma demanda urgente, fundamentada na busca pela eficiência administrativa, na qualificaçãodos serviços prestados e na garantia da segurança, do conforto e do bem-estar de servidores, colaboradores e usuários,sendo a renovação e ampliação desses itens umamedida estratégica com impacto direto no atendimento à população.2.2 -No âmbito assistencial, destaca-se a necessidade de infraestrutura adequada para o acolhimento de pacientesobesos, de modo a garantir dignidade, conforto e segurança durante procedimentos prolongados, como doação de pla-quetas ou sessões de hemodiálise. A utilização de poltronas com dimensões ampliadas, densidade de espuma apropri-ada e conforto térmico e ergonômico é indispensável para prevenir lesões por pressão, reduzir o estresse e evitar alte-rações de parâmetros vitais. Ademais, poltronas com capacidade mínima de suporte de 200 kg configuram impor-tante medida de gestão de risco assistencial, assegurando estabilidade mecânica e prevenindo falhas estruturais quepossam ocasionar quedas, acidentes com agulhas ou exposição amateriais biológicos, protegendo pacientes e profissi-onais de saúde.2.3 - Sob a perspectiva administrativa, o adequado desempenho das atividades institucionais depende diretamenteda qualidade e da funcionalidade dos ambientes de trabalho. Mobiliários e materiais antigos, danificados ou inadequa-dos comprometem a organização dos espaços, reduzem a eficiência dos processos internos e impactam negativamentea produtividade. Mesas instáveis, cadeiras desconfortáveis e armários avariados geram retrabalho e perda de tempo,afetando o fluxo das atividades diárias. Assim, a substituição de itens obsoletos mostra-se imprescindível para otimi-zar o funcionamento institucional, promovendo ambientes mais seguros, organizados, funcionais e produtivos.2.4-. A aquisição de eletrodomésticos, como geladeiras e fogões, é essencial para apoiar as rotinas diárias e promover obem-estar dos servidores e usuários desta Fundação. Esses equipamentos contribuem para a criação de um ambientemais funcional, acolhedor e propício ao desempenho eficiente das atividades, beneficiando todos os envolvidos.2.5 - A contratação dos itens especificados neste Termo de Referência proporcionará ao Instituto maior eficiência,modernização e humanização em suas operações, reafirmando seu compromisso com uma gestão responsável ecom a melhoria contínua na prestação dos serviços públicos.2.6- A indicação desta demanda está validada no plano de Contratações Anual de 2026, assim como se encontracontemplado noEstudoTécnico Preliminar / ETP.3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO EESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art.6º, XXIII, “c” e art. 40 § 1º, I, da Lei nº 14.133/2021)
3.1 - Os fundamentos da contratação, juntamente com seus quantitativos, estão detalhadamente apresenta-dos em uma seção específica dos Estudos Técnicos Preliminares.

4.1 -A contratação deverá observar os seguintes requisitos:4.1.1 - Sustentabilidade:4.1.1.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos no Estudo Técnico Preliminar, devem ser aten-didos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;4.1.1.2 – Para mobiliário, priorizar materiais de fontes renováveis ou certificadas, como madeira com selo FSC (Forest
Stewardship Council) ou PEFC (Programme for the Endorsement of Forest Certification). Esses certificados asseguram que a
extração seja realizada de forma sustentável, evitando desmatamento ilegal e promovendo a gestão responsável dos recursos
florestais;
4.1.1.3 - Para cadeiras ergonômicas, deverão atender às normas técnicas de ergonomia NR-17, optar por tecidos reciclados
ou recicláveis, como poliéster derivado de garrafas PET, ou materiais biodegradáveis para revestimentos. As estruturas metáli-
cas devem incorporar, no mínimo, 30% de material reciclado, enquanto os plásticos, quando utilizados, devem ser de origem
reciclada ou totalmente recicláveis, promovendo sustentabilidade e redução de resíduos;
4.1.1.4 – Para eletrodomésticos, priorizar equipamentos com selo Procel A ou A+ de eficiência energética, que minimizam
o consumo de eletricidade e as emissões de carbono. Escolher produtos livres de gases refrigerantes com alto potencial de
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5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art.6º,XXIII,“a”e“i”daLeinº14.133/2021)

6 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

aquecimento global (GWP), como CFCs ou HCFCs, optando por alternativas ecológicas, como o R600a, que contribuem
para a preservação ambiental;
4.1.1.5 – Para suportes, optar por produtos fabricados com plásticos reciclados ou metais recicláveis, evitando materiais de
difícil descarte que agravem o acúmulo de resíduos. Além disso, preferir fornecedores que adotem processos de produção com
baixa emissão de carbono, contribuindo para a redução das emissões globais e a sustentabilidade ambiental;
4.1.1.6 -Quanto à qualidade, os materiais devem ser fabricados com componentes duráveis e resistentes, capazes de supor-
tar o uso contínuo e o manuseio frequente pelos usuários. Devem ser isentos de substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde,
como chumbo, ftalatos e formaldeído, garantindo segurança e bem-estar. Além disso, os produtos devem atender rigorosa-
mente às normas técnicas e padrões de segurança vigentes, assegurando conformidade e confiabilidade;
4.1.2 – Todos os itens devem possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, contada a partir do recebimento definitivo, as-
segurando a qualidade e a durabilidade dos produtos adquiridos;
4.1.3 – Os produtos devem ser entregues montados ou com montagem inclusa, realizada no local pela contratada, sem
custo adicional;
4.2 - A montagem do(s) produto(s) será realizada de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e das 13h às
17h, em dias de expediente forense, garantindo eficiência e adequação ao cronograma de funcionamento;4.3 - Subcontratação:4.3.1 -Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;4.4 –Garantia daContratação:4.4.1 -Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas razõesconstantes do Estudo Técnico Preliminar;

5.1 O prazo de entrega do bem será de até 30 (trinta) dias consecutivos contados do recebimento da Ordem deFornecimento, de acordo com a necessidade desta FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA;5.5.1 – Após o recebimento da Ordem de Fornecimento a CONTRATADA deverá reuni-se com a CONTRATAN-TE, virtualmente e/ou presencialmente, a fim de elucidar possíveis dúvidas quanto a realização do objeto deste termo;5.2 O prazo de entrega poderá ser prorrogado por meio de solicitação formal do fornecedor, desde que apresen-tada com justificativa fundamentada e aprovada pelo órgão contratante, exceto em casos de força maior ou eventosfortuitos devidamente comprovado;5.3 A entrega do item no local designado pela Contratante é de responsabilidade da Contratada, que deverá contarcom pessoal qualificado para realizar a logística necessária, garantindo eficiência e pontualidade no processo;5.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quandoem desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/re-feitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penali-dades.5.5 Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço:
a) Setor de Patrimônio, localizado na Unidade LACEN (Laboratório Central de Sergipe): Rua Campo do Brito,nº 551, Bairro Salgado Filho, CEP: 49020-590,Aracaju/SE;
5.6 O recebimento definitivo será realizado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega danota fiscal ou documento de cobrança equivalente à Administração, mediante verificação da qualidade e quantidadedo material e posterior aceitação, formalizada por meio de termo detalhado;5.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurançados bens nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato;5.8 – Caso haja algum produto que tenha sido entregue em divergência com todos os itens constantes neste termo,será recusado sem nenhum ônus para esta FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA, notificando a empresapara substituição imediata.
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7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.6º,XXIII,“f”da Lei nº14.133/2021)

6.1 –Quando o item adquirido necessitar de garantia, o prazo de será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor);
6.2 – Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornece-dor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante;6.3 – A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante;6.4 – A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso,por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas;6.5 – Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, com-preendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias;6.6 – As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por ou-tras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aosdas peças utilizadas na fabricação do equipamento;6.7 – Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício oudefeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Ad-ministração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada;6.8 – O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, porigual período, mediante solicitação escrita e justificada doContratado, aceita pelo Contratante;6.9 – Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificaçãoigual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a ga-rantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos;6.10 -Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresen-tação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os repa-ros, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso peloscustos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos;6.11 - O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contrata-do;6.12 -A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no con-trato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmodepois de expirada a vigência contratual.

7.1 -Da fiscalização contratual:7.1.1 -O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput da Lei nº14.133/2021).7.1.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será pror-rogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (art. 115, §5ºda Lei nº 14.133/2021).7.1.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivossubstitutos (art. 117, caput, Lei nº 14.133/2021).7.1.3.1 -O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, determi-nando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (art. 117, §1º da Lei nº 14.133/2021).7.1.3.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o atoexigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, § 2º).7.1.4 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (art. 117,§2º da Lei nº 14.133/2021).
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1.5 - A CONTRATADO será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs. tuir, a suas expensas, no to-tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução oudemateriais nela empregados (art. 119 da Lei nº 14.133/2021.7.1.6 - A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros emrazão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanha-mento pelo CONTRATANTE (art. 120 da Lei nº 14.133/2021).7.1.7 - Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co-merciais resultantes da execução do contrato (, art. 121, caput da Lei nº 14.133/2021).7.1.8 - A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não trans-ferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (art. 121,§1º da Lei nº 14.133/2021).7.1.9 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HOR-TA convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias paraexecução dos serviços, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferiçãodos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (art. 45 da IN 5/2017).

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta8.1- O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, sob a forma ELETRÔNICA,com adoção do critério de julgamento amparados pela Lei 14.133/2021.

Recebimento
9.1- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantesneste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do con-trato, à custa daContratada, semprejuízo da aplicação de penalidades.9.1.1- Na hipótese de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.9.1.2 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela seguran-ça dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. Liquidação
9.2 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de li-quidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução NormativaSEGES/ME nº 77/2022.9.2.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II doart. 75 da Lei nº 14.133/2021.9.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:a)Oprazo de validade;b)Adata de emissão;c)Os dados do contrato e do órgão contratante;d)Operíodo respectivo de execução do contrato;e)Ovalor a pagar; ef)Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;9.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestadaaté que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulari-zação da situação, sem ônus ao contratante;
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10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.2.4 - A nota fiscal equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fis-cal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº14.133/2021.9.2.5 -. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pra-zo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.9.2.6 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicaraos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem co-mo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessá-rios para garantir o recebimento de seus créditos.9.2.7 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nosautos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa9.2.8 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decidapela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
PrazodePagamento
9.3 -O pagamento será efetuadomensalmente, após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente indi-cada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fis-cal/Fatura, devidamente certificada e atestada pelo setor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do órgãocontratante.9.3.1 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamenteentre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA -Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.FormadePagamento
9.4 - O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscalou Fatura, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, por meio de ordem bancária, para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado.9.4.1 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamen-to.9.4.2 -Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.9.4.3 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.9.4.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. Noentanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de quefaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.1 -O custo estimado total da contratação é de R$XXX.XXX,00 (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX),conforme custos unitários apostos na tabela acima.
10.2 -A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contra-tante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

11.1 – São obrigações do CONTRATANTE:
11.1.1 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peloContratado;
11.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
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11.1.3 -Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
11.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, paraque seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
11.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçõesestabelecidos no presente Contrato;
11.1.6 -Aplicar aoContratado sançõesmotivadas pela inexecução total ou parcial doContrato;
11.1.7 -Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
11.1.7.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepos-tos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos ser-viços de recepção e apoio ao usuário;
11.1.7.2 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destesem atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalha-dor foi contratado;
11.1.8 - Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos eventualmente necessários ao desen-volvimento dos serviços objeto do contrato;
11.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presenteContrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum inte-resse para a boa execução do ajuste;
11.1.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de atodo Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

12. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA
12.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, em seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, ob-servando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
12.1.1 - Tomar todas as providências necessárias para a execução do objeto desta contratação, dentro dos parâmetrosestabelecidos neste Termo de Referência e na proposta apresentada pela instituição promotora da ação de desenvolvi-mento, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis.
12.1.2 – Fornecer os bens contratados tempestivamente, dentro do prazo negociado, atendendo aos requisitos dequalidade exigidos:
12.1.2.1 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz eeficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo deter-minado.
12.1.2.2 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nosmétodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;
12.1.2.3 – Fornecer os bens dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiaisem quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, nor-mas e legislação;
12.1.2.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, emconformidade com as normas e determinações em vigor;
12.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquerdano causado à União, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante
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13 INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

autorizada a descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondenteaos danos sofridos;
12.1.4 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo coma boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
12.1.5 -Comunicar àContratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal que se verifiquedurante os fornecimentos dos bens;
12.1.6 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamentea quaisquer reclamações;
12.1.7 - Manter, durante o período de prestação dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação exi-gidas;
12.1.8 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legisla-ção social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados nãomanterão nenhum vínculo empregatício com aContratante;
12.1.9 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução do ob-jeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;
12.1.10 -Não permitir a utilização de qualquer trabalho domenor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz pa-ra os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre;
12.1.11 - Encaminhar a Nota Fiscal e documentação probatória de participação dos servidores na ação de desenvolvi-mento à Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o final da ação de desenvolvimento e capacita-ção;
12.1.12 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso oprevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quandoocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

13.1 - A designação do responsável pela fiscalização do contrato poderá recair sobre um dos membros da equipe deplanejamento, não havendo afronta ao princípio da segregação de funções, conforme disposições normativas aplicáveis;
a) Gestor do Contrato: Vilmari Ferreira Carregosa, CPF nº XXX.084.135-XX, lotada na Gestão de Patrimônioda FSPH.
b) Fiscal Titular do Contrato: Wellington Siqueira Junior, CPF nº XXX.906.545-XX, lotado na Gestão dePatrimônio da FSPH.

14.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos oriundos doContratoEstatal de Serviços nº 02/2025, referente ao exercício 2026.

Aracaju/SE, 02de fevereiro de 2026
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dministrativodoGestãodePatrimô-nio
ontesNeto,nº400,BlocoAdministrativo,01,B

WELLINGTON SIQUEIRA JUNIORAssistente A da FSPH/SE11 Protocolo de Assinatura(s)

O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o endereço http://edocsergi-pe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
12 Código de verificação: 9GMY-AIHG-Y4N9-GJAM

12.6 O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 04/05/2026 é(são) :
Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

WELLINGTON SIQUEIRA JUNIOR 03/02/2026 10:21:55 (Certificado Digital)
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ANEXO IIANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
AFUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA – FSPH - Unidade HEMOSEAvenida Professor José Bonifácio Fortes Neto, 400, Bairro Capucho – Bloco Administrativo 01CEP 49.095-000, Aracaju, Estado de SergipeCidade/UF, xx de xxxxxxxxx de 2026.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. xx/2026
PROPOSTA DE PREÇOS
Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços relativa à lici-tação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que venha ser veri-ficada na sua preparação.
OBJETO: Registro de Preços, visando futuras aquisição de bens, especificamente mobiliários, cadeirasergonômicas, eletrodomésticos e suportes para ergonomia, destinados a Fundação de Saúde ParreirasHorta – FSPHITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MARCA V UNIT V TOTAL

Valor total da proposta: R$ ........................... (..............................)Validade da Proposta: 90 (noventa) diasForma de Pagamento: Conforme Pregão Eletrônico nº ____/2026.
Declaramos que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para o perfeito for-necimento, inclusive as despesas com manutenção, bem como qualquer dano causado a terceiros ou dis-pêndios resultantes de impostos, frete, taxas, regulamentos e posturas Municipais, Estaduais, Federais eTrabalhista, enfim, tudo o que for, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação àFUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA - FSPH.
Declaramos que não há nos quadros desta empresa licitante, servidor ou dirigente de órgão ou entidadecontratante ou responsável pela licitação.
Declaramos aceitar todas as condições e exigências no Pregão Eletrônico acima citado.
Acompanham a nossa Proposta de Preços os documentos previstos no Pregão Eletrônico, bem como todosos demais julgados oportunos para perfeita compreensão e avaliação da Proposta.
Atenciosamente,
Nome e Assinatura do Responsável pela EmpresaCargo/Função
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ANEXO III - MODELO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/202X-FSPH

PROCESSO Nº XXX/202X - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202X

A FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA - FSPH, órgão integrante da Administração Pú-blica Indireta, CNPJ nº 10.439.192/0001-90, com sede na Avenida Professor José Bonifácio Fortes Neto,400, Bairro Capucho – Bloco Administrativo 01, CEP 49.095-000, Aracaju/SE, neste ato representado porseu Diretor Geral o Sr. Charles Leal Souza, brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta capital e opor seu Diretor Administrativo e Financeiro o Sr. Conrado Marques de Souza Neto, brasileiro, maior,residente e domiciliado nesta capital, no uso de suas atribuições, doravante designada simplesmente ÓR-GÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, em face do PREGÃO ELETRÔNICO NºXX/202X, RESOLVE registrar o preço da empresa: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,CNPJ XXXXXXXXXXXXX, Inscrição Estadual nº XXXXXXX com sede na Rua XXXXXXX, nº XX,Bairro XXXXXXX, cidade XXXXX/XX, CEP: XXXXXXX, neste ato representada por seu representantelegal, o Sr. XXXXXXX, CPF/MF sob nº XXXXXXX, R.G. nº XXXXXXX , residente na XXXXXXX,nº XX, Bairro XXXXXXX , cidade XXXXX/XX, CEP: XXXXXXX, e-mail: XXXXXXXXXXXXX etelefone XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada FORNECEDORA, sujeitando-se as partes àsnormas constantes na Lei nº XXXXXXXXXXXXX e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO:
A presente Ata tem por objeto Registro de preço, visando futuras e eventuais aquisiçõesXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, observados os respectivos Termo de Referência e Es-tudo Técnico Preliminar, documentos integrantes e complementares do Edital de Pregão n.º XX/202X,bem como o padrão de qualidade exigido. Integram ainda esta Ata a documentação e propostas de preçosapresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por lote, conforme consta nos autos do Pro-cesso n.º XXX/202X.
Parágrafo Único - O presente instrumento não obriga a Administração Pública a realizar contrataçõesnas quantidades estimadas, podendo, a qualquer tempo, promover licitações específicas para a aquisiçãodo objeto, observada à legislação pertinente. Fica assegurado ao detentor do registro de preços o direito depreferência para o fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art.23,§ 1º, da Lei n.º14.33/2021.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do material registrado nesta Ata, encontram-se in-dicado na tabela abaixo:

Item Especificação Unid. Quant. Marca V. Unit (R$) V. Total (R$)

VALOR TOTAL R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx)
3. DA ASSINATURA, VIGÊNCIA E GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A assinatura da Ata de Registro de Preços realizar-se-á através de certificação digital no padrão ICP-Bra-sil e protocolado virtualmente, no sítio https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo
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O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) meses, contadosda data de sua assinatura, podendo ser prorrogada o saldo da mesma por igual período, mediante a anuên-cia do fornecedor, desde que comprovado a conveniência, o preço vantajoso e mediante justificativa téc-nica fundamentada e comprovada.O gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e legal caberá à Fundação de SaúdeParreiras Horta.
4. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO
O objeto deste registro de preço deverá ser entregue em conformidade com as especificações e condiçõesestabelecidas pela Fundação de Saúde Parreiras Horta, no prazo de XX (XXXXX) dias contados da emis-são da Ordem de Fornecimento, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,publicidade, eficiência e demais diretrizes previstas na legislação aplicável.
Parágrafo único – A entrega deverá ocorrer nos horários, locais e endereços previamente definidos e co-municados pela Fundação de Saúde Parreiras Horta, respeitando as disposições contratuais e as normasvigentes.
5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimen-to, observadas as condições estabelecidas nesta Ata e seus Anexos, bem como o disposto na legislaçãoaplicável, em especial a Lei n.º 14.333/2021.
Parágrafo Primeiro - As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão formalizados pormeio de Ordem de Fornecimento, que deverá conter: número da ata, nome da empresa, objeto, especi-ficação do material ou serviço, obrigações da Contratada, endereço e data da entrega, conforme previstono art.123 da Lei 14.333/2021.
Parágrafo Segundo – A Ordem de Fornecimento será encaminhado ao fornecedor, que deverá manifestarsua anuência, por meio de assinatura e devolvê-la ao órgão solicitante no prazo de 3 (três) dias consecu-tivos, a contados a partir da data do seu recebimento, conforme previsto no art.123, § 1º, da Lei14.333/2021.
Parágrafo Terceiro - Caso o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recuse-se a formalizar acontratação, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, observando-se aordem de classificação e o disposto no art. 123, § 2º, da Lei 14.333/2021.
6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos queintegram e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.º XX/202X.
I – Executar o fornecimento dos produtos nos padrões estabelecidos pela Fundação de Saúde ParreirasHorta, após a formalização da contratação, em conformidade com o especificado nesta Ata e no Termode Referência do Edital, que integram este instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos de-correntes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
II – Comunicar antecipadamente, após a contratação, a data e horário da entrega, não sendo aceitos pro-dutos em desacordo com as especificações deste instrumento, nem pleitos de faturamento extraordináriossob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;
III - Prestar os esclarecimentos sempre que forem solicitados pela Administração, atendendo pronta-mente as reclamações, e comunicar imediatamente à Fundação de Saúde Parreiras Horta, por escrito, dequalquer anormalidade que verificada durante a execução da Ata de Registro de Preços;
IV - Submeter-se à fiscalização da Fundação de Saúde Parreiras Horta, no que se refere ao fornecimentodo material, conforme contrato de fornecimento e ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
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V - Garantir do pleno fornecimento, adotando todos os meios necessários, inclusive, em casos de greveou paralisação de qualquer natureza, observado as condições do contrato de fornecimento;
VI – Não alegar falta de material como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecu-ção do contrato, sujeitando-se ás penalidades cabíveis pelo descumprimento de prazos e demais condi-ções estabelecidas;
VII – Permitir vistorias pela Fundação de Saúde Parreiras Horta em suas instalações do fornecedor, paraverificação das condições de atendimento do objeto registrado;
VIII – Comunicar imediatamente à Fundação de Saúde Parreiras Horta qualquer alteração ocorrida noendereço, conta bancária ou outros dados necessários para o recebimento de correspondência.
IX– Cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas reguladoras e aplicá-veis;
X– Fiscalizar o cumprimento do fornecimento, assumindo integralmente, os ônus decorrentes, indepen-dentemente da fiscalização exercida pela Fundação de Saúde Parreiras Horta;
XI – Indenizar terceiros e/ou a Fundação de Saúde Parreiras Horta por quaisquer danos ou prejuízoscausados, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização, adotando medidas preventivas em con-formidades com as exigências das autoridades competentes e a legislação vigentes;
XII – Substituir e/ou reparar os materiais, num prazo máximo de até 15 (quinze) dias consecutivos,sujeitando-se às penalidades cabíveis, observado o contrato de fornecimento;
XIII – Indentificar seus empregados com crachá subscrito pela detentora do preço registrado, contendo,no mínimo, a razão social e o nome completo do empregado, quando estiverem as dependências dos ór-gãos participantes;
XIV – Arcar com as despesas de entrega do objeto no local indicado, após a contratação;
XV – Informar nas embalagens dos produtos, mediante etiqueta ou gravação, em letras de tamanhocompatível, os seguintes dados: número e data do Contrato de Fornecimento e o nome da fornecedora oufabricante;
XVI – Aceitar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente con-tratado, nas mesmas condições contratuais, utilizando como base de cálculo os preços unitários constantesna proposta vencedora;
XVII –Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante toda a vigência daAta, conforme Art. 113, VI, do Decreto Estadual nº 342/2023, observadas no momento dos pagamentos;
XVIII– Solicitar informações ou esclarecimentos à Fundação de Saúde Parreiras Horta, em tempo hábil,sempre que necessário para evitar o comprometimento da execução do objeto contratual;
XIX – É vedada a cessão, transferência ou subcontratação total ou parcial do objeto contido na Ata ouno contrato de fornecimento, salvo autorização prévia e por escrito da Fundação de Saúde Parreiras Horta.
7. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
São responsabilidades do Fornecedor Detentor do Preço Registrado:
I - Responder por todo e qualquer dano que causar à Fundação de Saúde Parreiras Horta ou a terceiros,ainda que decorrente de culpa, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não sendo exclu-ída ou reduzida essa responsabilidade em razão de fiscalização ou acompanhamento da Fundação de Saú-de Parreiras Horta;
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II- Arcar com qualquer tipo de autuação ou ação decorrente do fornecimento em questão, bem como comas obrigações trabalhistas relativas a seus empregados, inclusive em casos que envolvam eventuais deci-sões judiciais, eximindo a Fundação de Saúde Parreiras Horta de qualquer rsponsabildade solidaria ousubsidiária;
III - Responsabilizar por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas pela autoridade competen-te, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento aplicável à execução do contrato, des-de que devidamente e pagas, as quais serão reembolsadas à Fundação de Saúde Parreiras Horta, que ficaráautorizada, de pleno direito, a descontar o valor correspondente de qualquer pagamento devido ao Forn-cedor Detentor do Preço Registrado;
IV - Em caso de consórcio, responder solidariamente com as demais empresas consorciadas, nos termosdo art. 97 do Decreto Estadual nº 342/2023, e em conformidade com o disposto na Lei n.º 14.333/2021
Parágrafo Primeiro – O Fornecedor Detentor do Preço Registrado autoriza a Fundação de Saúde Par-reiras Horta a descontar, diretamente das futuras pertinentes aos pagamentos devidos ou da garantia con-tratual, os valores correspondentes a danos ou prejuízos causados, independentemente de procedimentojudicial, ressalvado o direito à prévia defesa;
Parágrafo Segundo – A ausência ou omissão da fiscalização da Fundação de Saúde Parreiras Horta nãoeximirá o Fornecedor Detentor do Preço Registrado das responsabilidades previstas nesta Ata, conformeestabelecido na Lei n.º14.333/2021.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE PARREIRAS HORTA
A Fundação de Saúde Parreiras Horta ou órgãos participantes obriga-se a:
I - permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas às normas desegurança e as disposições legais aplicáveis;
II - efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos e condições estabelecidas nesta Ata e no Edital e dalegislação vigente;
III - notificar a Contratada, de forma tempestiva e formal, sobre qualquer irregularidade identificada nofornecimento do objeto contratado, conforme os procedimentos previstos na Lei n.º 14.33/2021 e no ins-trumento convocatório.
9. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mensalmente, após liquidação da despesa por meio de crédito em conta cor-rente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação deNota Fiscal/Fatura, devidamente certificada e atestada pelo setor responsável pelo acompanhamento efiscalização do órgão contratante;
Parágrafo Primeiro – Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fatura, estas serãodevolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,considerando o prazo para o pagamento a partir da data de reapresentação dos documentos regularizados;
Parágrafo Segundo - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o do-cumento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos jun-to às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e ascontribuições previdenciárias e de terceiros), e do Imposto sobre Operações relativas à Circulação deMercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação(ICMS) da sede da Contratada;
Parágrafo Terceiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de li-quidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
Parágrafo Quarto - É vedado, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
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Parágrafo Quinto - Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nos casos previstos na Cláusula Déci-ma;
Parágrafo Sexto - No caso de atraso de pagamento, o valor devido será atualizado pelo Índice Nacionalde Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente aoperíodo entre a data final do adimplemento e a data do efetivo pagamento;
Parágrafo Sétimo – Nenhum pagamento isentará a Contratada de suas responsabilidades e obrigaçõescontratuais, nem implicará aceitação definitiva dos serviços ou fornecimentos realizados.
10. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a re-visão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste Instrumento, conforme dis-posto no art. 33 da Lei n.º 14.333/2021.
Parágrafo Primeiro – Caso o preço registrado torne-se superior à média dos preços de mercado, a Fun-dação de Saúde Parreiras Horta solicitará ao fornecedor, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao preço de mercado, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade,publicidade, eficiência e vinculação ao instrumento convocatório, conforme art. 6º da Lei n.º14.333/2021.
Parágrafo Segundo - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelomercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, desde que comprovadaa impossibilidade de manutenção do preço, nos termos do art. 33, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, a Fundação de Saúde ParreirasHorta convocará as demais empresas com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os forne-cedores classificados, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro clas-sificado, para a redução do preço, hipótese em que poderão ocorrer as alterações na ordem de classifica-ção das empresas com preço registrado, conforme art. 33, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Quarto: - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, a Fundaçãode Saúde Parreiras Horta poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pena-lidade, caso o fornecedor comunique formalmente a impossibilidade de manutenção do preço antes dopedido de fornecimento, e se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e con-vocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, nos termos do art. 33, §4º, da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Quinto - Não havendo êxito nas negociações, a Fundação de Saúde Parreiras Horta procederáà revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa, conforme art. 33, § 5º, da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Sexto - A revisão de preços deve ser feita de forma transparente e equilibrada, garantindo amanutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a observância dos princípios da administra-ção pública.
11. DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
I - Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
II - Quando o fornecedor não formalizar o Contrato de Fornecimento no prazo estabelecido, conformedisposto na legislação aplicável;
III - Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do Contrato de Fornecimento decorrentedeste Registro de Preços, nas hipóteses previstas na Lei nº 14.133/2021;
IV - Em caso de inexecução total ou parcial do Contrato de Fornecimento decorrente deste Registro dePreços;
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V- Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e restarem infru-tíferas as providências adotadas nos termos da cláusula anterior;
VI- Por motivo de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Fundação de Saúde Par-reiras Horta, observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiênciae interesse público, conforme art. 3º da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro – Em caso de cancelamento do preço registrado, o fornecedor será formalmente co-municado, garantindo-se o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos do art. 6º da Lei nº14.133/2021.
Parágrafo Segundo – A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá nãoser aceita pela Fundação de Saúde Parreiras Horta, facultando-se à Administração, nesse caso, a aplicaçãodas penalidades previstas nesta Ata, conforme art. 144, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro – Caso a Fundação de Saúde Parreiras Horta não exerça a prerrogativa de cancelaresta Ata, poderá a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturasaté que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual exigidas, observando-se o disposto noart. 144, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.
12. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
São obrigações do Contratado:
I– O Contratado será integralmente responsável pelo pagamento de todos os tributos, taxas, emolumentos,contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos em decorrência direta ou indireta,decorrentes da execução do presente contrato, nos termos da legislação aplicável.
II – O Contratado declara que considerou, na elaboração de sua proposta, todos os tributos, taxas, emolu-mentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, bem comoquaisquer outras despesas incidentes sobre a execução do objeto contratual. Fica expressamente vedado odireito de pleitear revisão de preço ou compensações em razão de eventual erro na avaliação desses encar-gos, salvo nos casos expressamente previstos na legislação ou no instrumento convocatório.
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a Contra-tante poderá aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:
I – Advertência;
II – Multa, observados os seguintes limites máximos:
a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ouserviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido;
b)10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente can-celamento da nota de empenho ou documento equivalente;
III- Impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo de até 3 (três) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdu-rarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos do art.171, da Lei n.º 14.333/2021.
Parágrafo Primeiro - O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dospagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, deconformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.
Parágrafo Segundo - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir doprimeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obriga-ção.
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Parágrafo Terceiro - Quando a Contratada motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas edanos decorrentes para a Fundação de Saúde Parreiras Horta, nos termos do art.137 da Lei nº14.133/2021.
Parágrafo Quarto - Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 5 (cinco) dias corri-dos, contados da data da notificação escrita, sem justificativa por escrito aceita por esta Secretaria, decairádo direito de vencedora, sujeitando-se, ainda, à imposição das sanções elencadas nos incisos I a IV destacláusula.
Parágrafo Quinto - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto desta licitação poderá ensejar suarescisão, nos termos dos artigos 137 a 139, da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Sexto - As sanções previstas nesta cláusula serão aplicadas de acordo com o disposto no Ca-pítulo XIII da Lei nº 14.133/2021, que trata das sanções administrativas e da declaração de inidoneidade.
Parágrafo Sétimo - A reabilitação do fornecedor declarado inidôneo poderá ser requerida após o decursode 2 (dois) anos da aplicação da sanção, conforme previsto no art. 171, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A adesão à presente Ata de Registro de Preços obedecerá ao que segue:
I – Durante a vigência da ata de registro de preços, os órgãos e as entidades da Administração Públicafederal, estadual, distrital e municipal, poderão aderir à ata na condição de não participantes observadosos seguintes requisitos:

1. Apresentação de justificativa que demonstre a vantagem da adesão, especialmente em situaçõesde risco de desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
2. Comprovação de que os valores registrados estão compatíveis com os valores de mercado, con-forme disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e
3. Consulta e aceitação prévias do fornecedor.

II - A autorização para adesão pelo órgão gestor da ata somente será concedida após a aceitação formaldo fornecedor.
1. O órgão poderá rejeitar adesões que possam comprometer à execução de seus próprios contra-tos ou sua capacidade de gerenciamento.

III - Após a autorização do órgão, o órgão ou entidade não participante deverá formalizar a aquisição ou acontratação no prazo máximo de noventa dias, respeitando o prazo de vigência da ata de registro de pre-ços.
IV - O prazo mencionado no item III, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação jus-tificada do órgão ou da entidade não participante e aceitação pelo órgão gestor, desde que não ultrapasseo limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
V - As aquisições ou as contratações realizadas por meio de adesão à ata de registro de preços não pode-rão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes noinstrumento convocatório registrado na ata.
VI - O quantitativo total decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá ultrapassar o dobrodo quantitativo de cada item registrado na ata, independentemente do número de órgãos ou entidades nãoparticipantes que aderirem.
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da presente contratação serão custeadas com recursos específicos provenientesdo Contrato Estatal de Serviços, firmado entre a Fundação de Saúde Parreiras Horta e a Secretaria de Es-tado da Saúde - SES / Fundo Estadual de Saúde – FES, em conformidade com as disposições legais e re-gulamentares aplicáveis.
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16. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A gestão da presente Ata segue o que se lista abaixo, de acordo com as disposições da Lei nº 14.133, de 1ºde abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos):
I – Execução do Instrumento: As partes devem executar este Instrumento de forma fiel, em conformi-dade com as cláusulas acordadas e as normas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 2021. Cada parte seráresponsável pelas consequências decorrentes da inexecução total ou parcial de suas obrigações.
II – Designação da Equipe de Acompanhamento e Fiscalização: Na forma do que dispõe § 3° do Art.7° e Art. 117, da Lei Federal n° 14.133, de 01/04/2021, ficam designados para compor a equipe respon-sável pelo Acompanhamento e Fiscalização deste Contrato, os servidores abaixo indicados, responsabi-lizando-se os mesmos à indicação de eventuais substitutos quando da necessidade de ausência dos mes-mos:
Gestor do Contrato: XXXXXXXXXXX, portador do CPF n° XXX.XXX.XXX-XXX, lotado naXXXXXXXXXXX desta Fundação.
Fiscal Titular do Contrato: XXXXXXXXXXX, portador do CPF n° XXX.XXX.XXX-XXX, lotado naXXXXXXXXXXX desta Fundação.
III – Início e Término das Responsabilidades: A responsabilidade de acompanhamento e fiscalizaçãocontratual se inicia conforme a assinatura deste Instrumento Contratual, bem como pela formalização daAta de Designação e se encerra após o final da vigência do Contrato, com a quitação definitiva das obri-gações das partes contratantes.
IV – Manutenção das Competências em Caso de Prorrogação: Em caso de prorrogações do contrato,as competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, exceto nos casos de dispensa ou exone-ração, quando haverá nomeação de novo Gestor e Fiscais.
V – Atuação do Substituto: O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais dotitular, garantindo a continuidade das atividades de acompanhamento e fiscalização.
VI – Responsabilidade do Gestor na Substituição de Fiscais: Compete ao Gestor adotar as providên-cias necessárias para substituição formal dos fiscais, tão logo seja identificado qualquer fato, presente oufuturo, que impeça o exercício de suas atribuições.
VII – Atribuições do Fiscal: O fiscal designado tem a competência de fiscalizar a execução do objetocontratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que sejam tomadas as providências cabí-veis, além de cumprir as demais atribuições legais a ele inerentes ao cargo.
VIII – Impedimento, Paralisação ou Suspensão: Em caso de impedimento, ordem de paralisação oususpensão deste Instrumento, o cronograma de execução será estendido automaticamente pelo períodocorrespondente, com tais circunstâncias sendo registradas através de uma simples apostila.
IX – Acompanhamento da Execução da Ata de Registro de Preços: O fiscal acompanhará a execuçãoda Ata de Registro de Preços, assegurando o cumprimento de todas as condições estabelecidas no contra-to, com vista a garantir os melhores resultados para a Administração Pública.
X – Comunicação de Ocorrências: Em caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do con-trato dentro dos prazos estabelecidos, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato.
XI – Descumprimento de Obrigações Contratuais: Caso ocorra descumprimento das obrigações con-tratuais, o fiscal atuará de forma tempestiva na solução do problema, reportando ao gestor da Ata de Re-gistro de Preços para que sejam tomadas as providências cabíveis, especialmente quando o assunto ultra-passar a sua competência;
XII – Processo Administrativo de Responsabilização: O Gestor da Ata de Registro de Preços adotaráas medidas necessárias para a formalização de processo administrativo de responsabilização, visando aaplicação de sanções, conforme previsto no art. 221 do Decreto Estadual nº 342/2023
XIII – Comunicação do Término do Contrato: O fiscal da Ata de Registro de Preços comunicará aogestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com o objetivo de viabilizar atempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
De acordo com a Lei n.º 14.333 (Lei de Licitações e Contratos)as partes ficam, ainda, adstritas às seguin-tes disposições:
I - Todas as alterações que se fizerem necessárias deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo àpresente Ata de Registro de Preços, observados os requisitos legais e as condições estabelecidas na legis-lação aplicável;
II - É vedado caucionar ou utilizar o presente instrumento contratual para qualquer operação financeira,sem prévia e expressa autorização da Fundação de Saúde Parreiras Horta, conforme disposto na legislaçãovigente.
18. DO FORO:
Fica eleito o foro da Comarca de Aracaju/SE para dirimir quaisquer questões oriundas deste edital ou deledecorrentes, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Aracaju, dia/mes/ano
Charles Leal Souza
Diretor Geral da FSPH

Conrado Marques de Souza Neto
Diretor Administrativo e Financeiro da FSPH

EMPRESAREGISTRADA
Representante Legal
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ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO I

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Obrigatória para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte)

À Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHPREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026PROCESSO Nº 290/2026-COMP.CON.DIRETA-FSPH
[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.)], [endereço completo], inscrita noCNPJ sob o n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador daCarteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º [xxxx], DECLARA, sob as penalidades da lei,que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Comple-mentar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 c/c art. 4º da Lei nº 14.133/2021, estando apta a fruir os bene-fícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostaspelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006.
Declaro, para os fins do disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021, não ter celebrado contratos com a Ad-ministração Pública, no ano-calendário desta licitação, cuja soma ultrapasse o valor de R$ 4.800.000,00.De tal modo, declaro ser:
( ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir osbenefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais im-postas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 c/c art. 4º da Lei nº 14.133/2021
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferiora R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enqua-drar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.
Observações:
• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos termosda LC 123, de 14 de dezembro de 2006;
• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como MEou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento diferen-ciado.
• Para efeitos de comprovação dos contratos celebrados no ano-calendário desta licitação junto à Admi-nistração Pública, apresento a seguinte lista logo abaixo:

Nome do Órgão Vigência do Contrato Valor total do Contrato
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Valor total dos Contratos R$

Local e data

____________________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

...............................................................
Local/Data

.................................................................................................
Assinatura do Representante Legal da Licitante
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MODELO DE DECLARAÇÃO II

DECLARAÇÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO EMPRESARIAL

À Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHPREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026PROCESSO Nº 290/2026-COMP.CON.DIRETA-FSPH

A Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXXXXX, sedi-ada na [ENDEREÇO COMPLETO], por intermédio de seu representante legal, [NOME COMPLETO],portador da Cédula de Identidade n.º XXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXXXX, DECLARA, sob aspenas da lei, que, até a presente data, a mesma não se encontra em recuperação extrajudicial ou estadofalimentar. Declara ainda, não estar sofrendo penalidades de Inidoneidade no âmbito da AdministraçãoFederal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirma-ção, bem como da total aceitação das condições estipuladas no referido Edital e seus anexos.

( ) Declaro estar em processo de recuperação judicial cujo plano de recuperação fora aprovadopelo juízo competente.

...............................................................
Local/Data

.................................................................................................
Assinatura do Representante Legal da Licitante
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MODELO DE DECLARAÇÃO III

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

À Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHPREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026PROCESSO Nº 290/2026-COMP.CON.DIRETA-FSPH

A Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXXXXX, sediada na[ENDEREÇO COMPLETO], por intermédio de seu representante legal, [NOME COMPLETO], portadorda Cédula de Identidade n.º XXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei,que, até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no PREGÃOELETRÔNICO N.º XX/2026, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

...............................................................
Local/Data

.................................................................................................
Assinatura do Representante Legal da Licitante
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MODELO DE DECLARAÇÃO IV

DECLARAÇÃO DE EMPREGADO MENOR
À Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHPREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026PROCESSO Nº 290/2026-COMP.CON.DIRETA-FSPH

Declaro, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que a em-presa __________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no____________________, inscrição estadual no ___________________, estabelecida em_________________________________, não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-no, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

...............................................................
Local/Data

.................................................................................................
Assinatura do Representante Legal da Licitante
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MODELO DE DECLARAÇÃO V

ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE

À Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHPREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026PROCESSO Nº 290/2026-COMP.CON.DIRETA-FSPH
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituí-do de (Identificação completa da licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Códi-go Penal Brasileiro, que:
A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo da propostanão foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outroparticipante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer outro meio ou por qualquerpessoa;
A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido dequalquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao Pregão Eletrônico referenciado,por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outroparticipante potencial ou de fato da licitação atinente ao Pregão Eletrônico em referência quanto a parti-cipar ou não da referida licitação;
Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comu-nicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao PregãoEletrônico referenciado antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informa-do a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da FSPH antes da abertura oficial das PROPOS-TAS; e
Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes einformações para firmá-la se responsabilizando pela execução do objeto no prazo do Edital e que os pre-ços se referem a preços usuais de mercado.

...............................................................
Local/Data

.................................................................................................
Assinatura do Representante Legal da Licitante
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MODELO DE DECLARAÇÃO VI

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

À Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHPREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026PROCESSO Nº 290/2026-COMP.CON.DIRETA-FSPH
Declaro, para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Fe-deral de 05 de outubro de 1988, que a empresa __________________________________________, ins-crita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no ___________________, estabe-lecida em _________________________________, não possui em sua cadeia produtiva, emprega-dos executando trabalho degradante ou forçado.

...............................................................
Local/Data

.................................................................................................
Assinatura do Representante Legal da Licitante
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MODELO DE DECLARAÇÃO VII

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213,
DE 24 DE JULHO DE 1999

À Fundação de Saúde Parreiras Horta - FSPHPREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026PROCESSO Nº 290/2026-COMP.CON.DIRETA-FSPH
Declaro, para os devidos fins, que a empresa __________________________________________, inscritano CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no ___________________, estabelecidaem _________________________________, não possui, em sua cadeia produtiva, empregados exe-cutando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no incisoIII do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação,conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

...............................................................
Local/Data

.................................................................................................
Assinatura do Representante Legal da Licitante


